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Lei

LEI Nº 10.852

Altera o Anexo Único da Lei nº 
10.600, de 15 de dezembro de 
2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 
10.600, de 15 de dezembro de 
2016, que estabelece a divisão 
administrativa do Estado do 
Espírito Santo, a denominação 
dos municípios, suas divisas e 
confrontações, passa a vigorar 
com a alteração da redação 
referente à divisa administrativa 
dos municípios de Itarana, itens 2 
e 3; Santa Leopoldina, itens 1 e 6; 
Santa Maria de Jetibá, itens 1, 2 e 
5; e Santa Teresa, itens 5, 6 e 7.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 13 de 
junho  de 2018.

PAULO CESAR HARTUNG 
GOMES

Governador do Estado

ANEXO ÚNICO

“(...)
MUNICÍPIO DE ITARANA

(...)

2) Com o município de Santa Teresa

Começa onde termina a divisa 
com o município de Itaguaçu, no 
divisor de águas entre as bacias 
do Rio Santa Joana e Santa Maria 
do Rio Doce, na estrada vicinal 
que liga a Vila de Praça Oito a 
Alto Santa Maria, no ponto de 
coordenadas E:310.075,9198 
e N:7.799.872,0123; segue 
pelo divisor de águas entre as 
bacias dos Rios Santa Joana e 
Santa Maria do Rio Doce até a 
Rodovia ES 259, no ponto de 
coordenadas E:314.192,1228 e 
N:7.793.935,3019, na divisa com o 
município de Santa Maria de Jetibá.

3) Com o município de Santa Maria 
de Jetibá

Começa onde termina a divisa com 
o município de Santa Teresa, na 
Rodovia ES 259, no divisor de águas 
entre as bacias dos Rios Santa Joana 
e Santa Maria do Rio Doce, no ponto 
de coordenadas E:314.192,1228 
e N:7.793.935,3019; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Joana e Santa 
Maria da Vitória até a cabeceira 
dos córregos Santa Rosa, 
Cristal e Chico Rei, no ponto de 
coordenadas E: 296.335,3017 e 
N:7.779.123,4211, na divisa com o 
município de Afonso Cláudio.

(...)

MUNICÍPIO DE SANTA 
LEOPOLDINA

1) Com o município de Santa Teresa

Começa no divisor de águas entre 
as bacias dos Rios Santa Maria 
da Vitória e Timbuí, na localidade 
de Aparecidinha, no ponto de 
coordenadas E:333.408,0089 e 
N:7.790.049,6756; segue pelo divisor 
de águas entre as bacias dos Rios 
Santa Maria da Vitória e Timbuí até 
interceptar o paralelo que passa pelo 
sumidouro do Rio Timbuí, no ponto 
de coordenadas E:338.825,9135 
e N:7.790.537,4118; segue 
por paralelo até o sumidouro 
do Rio Timbuí, no ponto de 
coordenadas E:340.352,9903 
e N:7.790.537,4118; desce 
pelo Rio Timbuí até a foz do 
córrego Santa Lúcia, no ponto 
de coordenadas E:341.650,6810 
e N:7.789.656,3100; sobe pelo 
córrego Santa Lúcia até interceptar 
o paralelo que passa pela cabeceira 
do córrego Carneiro, no ponto 
de coordenadas E:341.884,9926 
e N:7.792.798,3256; segue 
pelo paralelo até a cabeceira do 
córrego Carneiro, no ponto de 
coordenadas E:344.067,0222 e 
N:7.792.821,4338; desce pelo 
córrego Carneiro até a ponte 
de Duas Barras, no ponto de 
coordenadas E:347.787,3972 e 
N:7.793.774,3725, na divisa com o 
município de Fundão.

(...)

6) Com o município de Santa Maria 
de Jetibá

Começa onde termina a divisa com 
o município de Domingos Martins, a 
cabeceira do Rio Caramuru, no ponto 
de coordenadas E:316.907,9626 
e N:7.768.056,1312; desce pelo 
Rio Caramuru até sua foz no Rio 
Santa Maria da Vitória, no ponto 
de coordenadas E:333.191,4399 
e N:7.778.422,1799; sobe pelo 

Rio Santa Maria da Vitória até a 
foz do Rio Bonito, no ponto de 
coordenadas E:330.056,4010 
e N:7.782.304,4374; sobe 
pelo Rio Bonito até o ponto de 
coordenadas E: 332.496,7396 e 
N:7.789.841,6655; segue por linha 
de cumeada até o divisor de águas 
entre as bacias dos Rios Santa Maria 
da Vitória e Timbuí, na localidade 
de Aparecidinha, no ponto de 
coordenadas E:333.408,0089 e 
N:7.790.049,6756, na divisa com o 
município de Santa Teresa.

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE 
JETIBÁ

1) Com o município de Santa Teresa

Começa no divisor de águas entre 
as bacias dos Rios Santa Joana 
e Santa Maria do Rio Doce, na 
Rodovia ES 259, no ponto de 
coordenadas E:314.192,1228 e 
N:7.793.935,3019; segue pela 
Rodovia ES 259 até o divisor 
de águas da margem direita do 
córrego dos Rinzer, no ponto de 
coordenadas E:316.993,8890 e 
N:7.793.414,2260; segue pelo 
divisor de águas da margem direita 
do córrego dos Rinzer até interceptar 
o córrego do Gelo, no ponto de 
coordenadas E:316.265,3002 
e N:7.791.522,8297; segue 
por meridiano até o divisor de 
águas da margem esquerda do 
Rio Santa Maria do Rio Doce 
na Serra do Gelo, no ponto de 
coordenadas E:316.184,7058 e 
N:7.790.390,5454; segue pelo 
divisor de águas da margem 
esquerda do Rio Santa Maria do 
Rio Doce até a intercessão do Rio 
com a Rodovia ES 355, no ponto 
de coordenadas E:317.665,4146 
e N:7.790.491,7877; segue pela 
Rodovia ES 355 até o divisor de 
águas entre as bacias dos Rios 
Santa Maria da Vitória e Santa 
Maria do Rio Doce, no ponto de 
coordenadas E:317.675,2091 e 
N:7.789.400,2799; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias dos 
Rios Santa Maria da Vitória e Santa 
Maria do Rio Doce até a cabeceira 
do Ribeirão Recreio, no ponto de 
coordenadas E:325.555,3913 
e N:7.790.923,6669; segue 
pelo divisor de águas entre o 
Ribeirão recreio e córrego Valão 
de São Pedro até interceptar a 
Rodovia ES 368, no ponto de 
coordenadas E:326.081,7139 e 
N:7.789.823,8087; segue até o 
córrego Valão de São Pedro, no ponto 
de coordenadas E:326.362,9429 
e N:7.789.656,7126; segue 
até o divisor de águas entre as 
bacias dos Rios Santa Maria da 
Vitória e Timbuí, no ponto de 

coordenadas E:328.020,1000 
e N:7.790.350,9016; segue 
pelo divisor de águas entre as 
bacias dos Rios Santa Maria 
da Vitória e Rio Timbuí até a 
cabeceira do Rio Claro, no ponto 
de coordenadas E:330.301,3528 
e N:7.791.206,8732; segue pelo 
divisor de águas entre os Rios 
Claro e Bonito até interceptar 
o Rio Bonito, no ponto de 
coordenadas E:332.077,9150 e 
N:7.787.474,6542; na divisa com 
o município de Santa Leopoldina.

2) Com o município de Santa 
Leopoldina

Começa onde termina a divisa 
com o município de Santa Teresa, 
no Rio Bonito, no ponto de 
coordenadas E:332.077,9150 e 
N:7.787.474,6542; desce pelo 
Rio Bonito até sua foz no Rio 
Santa Maria da Vitória, no ponto 
de coordenadas E:330.056,4010 
e N:7.782.304,4374; desce pelo 
Rio Santa Maria da Vitória até a 
foz do Rio Caramuru, no ponto 
de coordenadas E:333.191,4399 
e N:7.778.422,1799; sobe 
pelo Rio Caramuru até sua 
cabeceira, no ponto de 
coordenadas E:316.907,9626 e 
N:7.768.056,1312, na divisa com 
o município de Domingos Martins.

(...)

5) Com o município de Itarana

Começa onde termina a divisa com 
o município de Afonso Cláudio, no 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Maria da Vitória 
e Santa Joana, na cabeceira do 
córrego Santa Rosa, no ponto de 
coordenadas E:296.335,3017 e 
N:7.779.123,4211; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias dos 
Rios Santa Maria da Vitória e Santa 
Joana até o divisor de águas entre 
as bacias dos Rios Santa Joana e 
Santa Maria do Rio Doce, no ponto 
de coordenadas E:313.204,2298 
e N:7.791.817,2658; segue 
pelo divisor de águas entre as 
bacias dos Rios Santa Joana e 
Santa Maria do Rio Doce até a 
Rodovia ES 259, no ponto de 
coordenadas E:314.192,1228 e 
N:7.793.935,3019; na divisa com 
o município de Santa Teresa.

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

(...)

5) Com o município de Santa 
Leopoldina
Começa onde termina a divisa 
com o município de Fundão, 
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na ponte de Duas Barras no 
Rio Carneiro, no ponto de 
coordenadas E:347.787,3972 e 
N:7.793.774,3725; sobe pelo Rio 
Carneiro até sua cabeceira, no ponto 
de coordenadas E:344.067,0222 
e N:7.792.821,4338; segue 
por paralelo até interceptar o 
córrego Santa Lúcia, no ponto de 
coordenadas E:341.884,9926 e 
N:7.792.798,3256; desce pelo 
córrego Santa Lúcia até sua 
foz no Rio Timbuí, no ponto de 
coordenadas E:341.650,6810 e 
N:7.789.656,3100; sobe pelo Rio 
Timbuí até o sumidouro, no ponto 
de coordenadas E:340.352,9903 
e N:7.790.537,4118; segue por 
paralelo até o divisor de águas 
entre as bacias dos Rios Santa 
Maria da Vitória e Timbuí, no ponto 
de coordenadas E:338.825,9135 
e N:7.790.537,4118; segue 
pelo divisor de águas entre as 
bacias dos Rios Santa Maria da 
Vitória e Timbuí até localidade 
de Aparecidinha, no ponto de 
coordenadas E:333.408,0089 e 
N:7.790.049,6756; segue por 
divisor de águas até interceptar 
o Rio Bonito, no ponto de 
coordenadas E:332.496,7396 
e N:7.789.841,6655, desce 
pelo Rio Bonito até o ponto de 
coordenadas E:332.077,9150 e 
N:7.787.474,6542, na localidade 
de Alto Rio Bonito, na divisa com o 
município de Santa Maria de Jetibá.

6) Com o município de Santa Maria 
de Jetibá

Começa onde termina a divisa com 
o município de Santa Leopoldina, 
no leito do Rio Bonito, na localidade 
de Alto Rio Bonito, no ponto de 
coordenadas E:332.077,9150 e 
N:7.787.474,6542; segue pelo 
divisor de águas entre os Rios 
Claro e Bonito até a cabeceira 
do Rio Claro, no ponto de 
coordenadas E:330.301,3528 e 
N:7.791.206,8732; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Maria da Vitória 
e Rio Timbuí até o ponto de 
coordenadas E:328.020,1000 e 
N:7.790.350,9016; segue por 
divisor de águas, cruza o córrego 
Valão de São Pedro no ponto de 
coordenadas E:326.362,9429 e 
N:7.789.656,7126 e intercepta 
a Rodovia ES 368, no ponto de 
coordenadas E:326.081,7139 
e N:7.789.823,8087; segue 
pelo divisor de águas entre o 
Ribeirão Recreio e córrego Valão 
de São Pedro até a cabeceira do 
Ribeirão Recreio, no ponto de 
coordenadas E:325.555,3913 e 
N:7.790.923,6669; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Maria da Vitória 
e Santa Maria do Rio Doce até 
a Rodovia ES 355, no ponto de 
coordenadas E:317.675,2091 e 
N:7.789.400,2799; segue  pela 
Rodovia ES 355 até o Rio Santa 
Maria do Rio Doce, no ponto de 
coordenadas E:317.665,4146 e 
N:7.790.491,7877; segue pelo 
divisor de águas da margem 
esquerda do Rio Santa Maria do Rio 
Doce até a Serra do Gelo, no ponto 
de coordenadas E:316.184,7058 

e N:7.790.390,5454; segue 
por meridiano até interceptar 
o córrego do Gelo, no ponto de 
coordenadas E:316.265,3002 e 
N:7.791.522,8297; segue pelo 
divisor de águas da margem 
direita do córrego dos Rinzer até 
a Rodovia ES 259, no ponto de 
coordenadas E:316.993,8890 
e N:7.793.414,2260; segue 
pela Rodovia ES 259 até o 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Joana e Santa 
Maria do Rio Doce, no ponto de 
coordenadas E:314.192,1228 e 
N:7.793.935,3019; na divisa com 
o município de Itarana.

7) Com o município de Itarana

Começa onde termina a divisa 
com o município de Santa Maria 
de Jetibá, no divisor de águas 
entre as bacias dos Rios Santa 
Joana e Santa Maria do Rio Doce, 
na Rodovia ES 259, no ponto de 
coordenadas E:314.192,1228 e 
N:7.793.935,3019; segue pelo 
divisor de águas entre as bacias 
dos Rios Santa Joana e Santa 
Maria do Rio Doce, pela Serra do 
Limoeiro, até interceptar a estrada 
que liga a vila de Praça Oito a 
Alto Santa Maria, no ponto de 
coordenadas E:310.075,9198 e 
N:7.799.872,0123, na divisa com o 
município de Itaguaçu.
(...).” (NR)

Protocolo 404571

Decretos

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS 
PELO SENHOR GOVERNADOR 
DO ESTADO.

DECRETO Nº 838-S, DE 
13.06.2018

Exonerar ANA EMÍLIA GAZEL 
JORGE do cargo de provimento 
em comissão de Subsecretário de 
Estado de Saneamento e Programas 
Urbanos, da Secretaria de Estado 
de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano.

Protocolo 404570

DECRETO Nº 839-S, DE 
13.06.2018.

NOMEAR, nos termos do art. 12, 
inciso II, da Lei Complementar 
n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ULISSES DIAS DE SOUZA, para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Motorista de Gabinete 
IV, Ref. QC-04, da Secretaria de 
Estado de Controle e Transparência.

Protocolo 404572

DECRETO Nº 840-S, DE 
13.06.2018.

NOMEAR, de acordo com o artigo 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ANA EMÍLIA GAZEL JORGE, para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial Nível 
III, Ref. QCE-01, da Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos.

Protocolo 404573

DECRETO  Nº 841-S, DE 
13.06.2018.

NOMEAR, de acordo com o Art. 
12, inciso II, da Lei Complementar 
n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ROSE LANE GOMES FARIA, para 

exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor Técnico 
Hospital A, do Hospital Estadual 
Infantil Nossa Senhora da 
Glória,ref. QCE-02, da Secretaria 
de Estado da Saúde.

Protocolo 404574

DECRETO Nº 842-S, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 3.565.000,00 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso III, da Lei Nº 10.784, 
de 18 de dezembro de 2017, e o que consta do Processo Nº 82057346;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar 
no valor de R$ 3.565.000,00 (três milhões, quinhentos e sessenta e cinco 
mil reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, 
serão provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2017 nas fontes 0271 - Arrecadado pelo Órgão e 0135 - 
SUS - Produção.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos  13 de junho de   2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
BRUNO FUNCHAL

Secretário de Estado da Fazenda
RICARDO DE OLIVEIRA          

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 404575

DECRETO Nº 843-S, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Abre à Secretaria de Estado de Desenvolvimento, o Crédito Suplementar 
no valor de R$ 324.000,00 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 10.784, 
de 18 de dezembro de 2017, e o que consta do Processo Nº 82204802;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil 
reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, serão 
provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos  13 de junho de   2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
BRUNO FUNCHAL

Secretário de Estado da Fazenda
JOSÉ EDUARDO FARIA DE AZEVEDO

Secretário de Estado de Desenvolvimento
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